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pelcl presente 
-fermo de Clontrato, r'egiclo pela [-c'i lrecleral n.o

l4.l 33.21 e alterações posreriores,, que ctttre si celebram a

I,ITEf'IITUIIA MUN{ICIPAL DE CAI,ELA DO ALTO
ALEGI1E, pessoa juríclica de direito pLrblico irttcnlo, CNPJ

sob o no 13.Bg7. I I l/000 l-94, corx sede na ltua l.indaura

Sapucaia Costa, ro 116 --Clentro, na ciclade tle Capela do

Altt-r Alegrer,,Estado: Balria, neste ato repl'esentado pelo,

ST. L[JÉ RoMIiU oLIvEIRA IVTASCaTTEI{HAS,

C0NIT'I{ATANTE, e, dcl outro, a en-lpresa

XXXXXXXXXXXXX, ipscrito uo CNPJ cujo nu

xxxxxxxx, Residente na xxxxxxxx., xxxx.
xxxxxx, cEP: XXXXX, Estado xxxx., repl'esentado

pelo Sr. XXXXXX, ittscrito no CP[r n" XXXXX,

depollr inapdo-se a partir de agora COIV I'l{A'f'ADO'

Resolvcm flrmar o preselrte 'l'ermg 
_de 

Ctitttrato. coll'l base na

Dispetlsa de Licitação no XXX/XXXX, regiclo no qLre

ooLlber pela Lci F ecle-r'al no I "4. I 33.21 e alterações

sgbsequerrtes, e pelas cláusu las e cotrcl içues abaixo

': sta l-ie lec i cla s:

CLATJSULA PTTINTETRA .. I.}Ü ÜBJE'['(.}

Cortstitu i 0 0b.ietcr do Presett [c cotttrato a

XXXXXXXXXX, cgnÍbrme disposições estitbelecidas na

ida nos Processo Administrativo de n'

lrresente ccltltrato" e Attero LJ n ico cleste
Dispensa de Licitação n" xxxi20xx, zrutorizaçáo cont

XXk/2gXX. qLre iridellenclentt-' (lc' trattscriçãtr integrattt o

v

i ustrumettto contrattiitl.

crÁusur-A sEGUNDA - REGIfl{E Dli txncuÇÃo :

o presente contret0 1erá o lcgiure cle e.xecução etnpre itada por preço glclbal.

CTÁUSUT-A TERCEIRA -. DO INS'T'RUMENTO VINCULATORIO

0 plesente colitraiü cstá r,irtcrilaclo ao Pi'ocesso A<Jministrativo ll'' XXXi20XX" Dispensa de

I.icitaçao n" XXX/2QXX, c p|oposta comercial apresentada pela CONTII'A'I"rDA' que

indepéndente de transcrição integraru este instrumento cotrtratual.

cr,ÁusuLA QUARTA - vAt,oR E coNDlÇocs »r' PAGÀMENTo'

Pela perfêira execuçãro clos selviços, objcto deste contrato e^obdecidas as demais condiÇões

estipuladas neste instrunrento. a GONTRATANTE pagará à coN't I{ATADA o valor global é

ae nS XXXXXXXXTiiXXIXXXXXXX), senclo este demoninado o valor contrattt.l'

Purdgralb Primeiro: A coN'fRA in?4 enritirá : .rp:.:9i,li:1Nota 
tiiscal/F'atura de acorclo com

o, ,."*iço, prestados. clevettcio a mcsma.§er devolvida à CON"IRA'IADA, enl caso cle erro'

Purdgrt{b Seguntto: O Ptlgarrrcrrto íica concli<;ionado à conlprovação de que a CONTRA'I'ADA

"n.oãtrá-r. 
aclinrplente 

"unio 
regLrlariclade tiscal, devendo ser oompfovada mecliante:

v,
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a) C'ertidão Coqjr,rnta cle I)ctritc's rc.lativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secreturia tÍa Recc'ita Federal (Lei Federal nu 8,2l2lgl e 14.3-13,?l);

b) Certificado cle Ilegularitjade do ITCTS, fbmecido pela Caixa Ecorônrica F-eclcral, dentro do
selr prazo eie validade (l-ci Federal no 8.036/1990 e i4.333121');

c) Certidão Negativa de l)ébi«is Traballristas, dentro do seu prazo de validade (l-ei Federal rro

12.44012tJi I c l4.31ij/2lj:
cl) Ccltidão l'..legiltiva dc .iét;itos, erniticla pela Secretariu cle Tributaçiio clo Estailo, no clual se' localiza a sede cla iicitantc, tlu outro docunlento que o substituzr legahrrente.
e) Cerlidão Ne-uativa de Debito pâra' ôonr a Fazenrla Municipal, da sede cla licitante oLr

domicilio. dentro clo seu plaztl de valiciadel

cLÁusuI-,A QUIhJT'A - D(} ttEA.tLlSTE

N'lecliante expresso pedido da CONI'I{ATADA, o presente corttrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - irrdice cle Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo luCE na clata

base do tenno de lteajuste, observado o transcurso de 1 (urn) ano etrtre a data dc assirratura do

contrato e do pedido pleiteado.

PardgroJ'o Primeiro: Deverá a CON'|RAT'AN1'E verificar se assiste direito a CON'I'I{ATADA e

e.iab<lrar Termo cle l{eiriLrste C--ontratual def rnindo o perceutual de rea.iuste e llr)vo valor do contrato.
,rrr períocio r.uáxirnri tle 30 dias cr;niados a partir do recebimettto do pleito.

CLAUSULA StiXTA - RE'tUi\ÇÃ(} TItIlSUTAtuA

Sobre o valor da Prestação cle se,rviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONT'RATAN'IE cleverá realizar a Retenção clo Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instruçãcr Normativa RFB no 1234, de ll tJe Janeiro de ?01 I e Decreto
Municipal n" 084 de 24 de Juliro cie 2$23. sob perra de ficar configuracla renírncia dc receita nos

termos da t-ei Conrplernentar I 0 l/00.
Parágrafo I'rimeriro - A CON'IRAT'ADA clcverá destacar na Nota Fisoal o perccrrtual e valor do

lrnposto de Rencla sobre o valor total da Prestação cle Serviços/Produtos Forneciclos, sob pena

soí'rer retenção conÍbnne apuraçtio realizacja pela CON'|RATANTts.
ParágraÍb Segundo - Caso a CONT|{A'I"ADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda,

deverá encarninhar ern conjunto coÍn a Nota Fiscal ernitida as cieclarações constantes uos altexos I,

II ou lli clo Decreto IVlunicipai rro0ti4i2023, ou cópiadeClonsultaao SimplesNacional, paralinsde
cornprovação da lseuçào pretertdida.'

L'LAUSULA SETTNIA - DOS SriItVlÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser preslaclos enr conformidade conl as coudições cotlticlas rto Processo

Aclm. No XX/2OXX e proposta comeroial apresentada pela CONTRAI'ADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e liscalizado por

scrvidor responsár,cl ilesignarlo lrrrla unidade adrninistrativa equivalente da unidacÍe solicitante, o

clLral procederá à coirfêrêucia tlus :;erviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, toclos os procedimentcls previstos no art. [40, inciso ll, da Lei n.o 14.l3312l.

4.3 - Em caso de divergência entt'e a OS e a Nota F'iscal/Fatura ou entre o ob.ieto ef-etivamente

prestados. o Forrrecc,dor será nrrtiÍlcadcl irlcdiatameute, para aclclção clas providências cabíveis.
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4.4 - O prfi:1-o para prestaçào cl()s sr-ri\/iços será irlediato, contados a partir da assinattlla do tenno cle

c()rltrato.
4.5 - O prazo estabeleciclo rro itcrri 4.zt ptrclerá ser prorrogado, quando solicitado pelo irortrecedor e

desde que ocorre rnotivo justif icatJo, contpt'ovado e aceito pela Administração.

clÁusut A oITAVA - DA Dor.rÇÃo oRÇAMEN'rÁnn
As despesas decorrentcs cicsru contrato, correrão por conta cla seguinte clotaçãtl llxada na Lei

o rrtár'ia AltLtai:

G O/T]NTDAI){i

CLÁUSIJLA NONA - DAS GAITAN,IIAS trXtGTDAS

Ilara este cotitrato ttã<l Ibralil c,rigidas garantias'

ct Átlsul,A DECIMA - OBI{ICAÇOBS DAS PARTtrS

I - Constitui obrigação da CONTiTATANTE:
a) prestar as i,rlt,rn',ações e os esclarecimeritós quc vetrhatn a ser solicitados pelo contratado:

b) Desigpar Ser.r,iclor responsável pelo recebirnento e conl'erência clo objeto destç- itrstrurnento;

c) El'etuar os paganlentos conlornle ilisposto l1o contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Respolder ern relação aos selrs empregados, se houver, por todas as despesas clecorrentes da
' 

exeóução clo objeto, tais conrr.r: salários, seguros de aci«lentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-iefeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:

b) Respolder por quaisqiier danos oausados diretamente à administração ott a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na exeuução do contrato:

c) Comunicar à contrataute. por escrito, quaisquer anormaliclades de caráter urgettte, além de

prestar os esclarecinrentos ilr-lc.iulgar necessários para a boa execução do oontrat'J;

cl) 
'Erlitir.toclas 

as Notas [riscriis c/t.,u docrintentos exigiclos pcla legislação vigentt:

e.) Co1npronretcr-:jc ii uterrcivl ur)rrl prcstÍjza tis reclanlaçÔes sobre a qualiclade e porrtualidade da' 
entrega do ptatepial. providc-itciauclo sua imediata correção. sem ônus para o Mrrnicípio;

l) Entregar os Bens/Seiviços conlbrme <lefinido cm proposta comercial aptesentacla e aceita pela

CONTRATAN"I'E.
g) É a obrigaç:io clo ct;ntrritaclo cle nrauter, durante toda a execução clo colltrato, enl

cornpatibiúcladc colr as obrigações por ele assumicias, todas as cortcliçÔes exigidas paÍa a

habiiitaçao na licitaçã6, ou llara a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DBCII\TA PRIMEI}TA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser moclificado Itos seguintes terunos:

| - Unilateralmente. a critério da Administração: 
:

a) Quanclo pebessária rno<jiíicrrçãc, iro projeto ou das especificações ilo objeto, por motivo

<lev idarnctt tc' .i trstif icado:

b) para rnodilicação cie yaloi' ilecorrente cla majoraçâo ou redução cluantitativa clo objeto

contratual ate o limite permitido por lei'

II - Por acordo, tluando:
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a) Qr,rando conveniettte a strbstittriçào da garantia de execttção;

b) Necessária a nrocliÍrcação cle regirne ou moclo cle exectrção. por veriÍicação cla

ittadequtrçiio clas cottdiçõcs originárias;
c) Neccssiilin a ntoclilicação da fbrma cle pagarrento. por motivos relevantes c

supervenientes, ntattticlo o valor inicial;
d) para reslabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato crll caso de força

maior, caso lortuito ou fàto clo príncipe ou eln decorrência de l'atos iLnpl'evisíveis ott

previsíveis de consequênoias incalcr"rláveis, que inviabilizern a execução clo contrato tal

çsp1çr pactriâcio, respeitada" em ilualquer caso, a repartição <ibjetiva de risco estabelecida no

coutratol

Pardgr$| Primeiru: A Contratada O6rigâ-3e a'aôeitar,'nas Inesmas oondições deste contrato. os

acrésiimos on supressões ef'etuatias ate lirnite de25Yo (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pardgrc(b Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo rnáximo de 20

i.iias, prórrogÃ,eis por igual períoclo, os pedidos de reestabelecimento do equilíblio ecorrômioo-

fi nanceiro tlo contrato.

CLAUSULA DL(]IfuIA SII{;TJNUÂ - DA RESCTSÃO

Dar-se-á a rescisão dc plepo clircito clesle Contrato, independentemente de notificaç;io judicial otr

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 cla iei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

P«rdgrt{o Primeiro: Ocorrenclo a rescisão sem que ha.ia culpa da CONTRA'I'ADA, será esta

1..r.Ãiáu dos prc.iuízos regularmcnte conrprovados, tenclo ainda direito ao pagatlrelrto devido pela

execução do Clorttrato até a sua rescisão'
purágrqfo Segurulo: Os casos cie rescisão coritratual serão fbrlrraltnente motivaclos. assegttrando-se

à CON'IRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCBIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONI'RA"|ADO, por nrolit,o cie Í.brça maior, fiqtte ternporariamenle irnpedido de cumprir.

total ou parcialnrent". o, iuut ol:rigaçõcs, deverá comuricar o fato inlediatamente li fiscalizaçáo.

ainda que verbalnre'ntc. ratiticartdo por escrito.

§ 1,,. Na ocorrêrrcia cle motivo cle força rnaior, o contrato será suspenso cllquanto perdurarem os

seLrs efeitos, poder,clo clualcluer rJas partes propor o destrato, flcando o CONTRATANTE obrigado

ao pagalnento da inrportância correspondente ao t,alor dos serviços já executados.

g Z; ô CONI'RA'I'AN'IL:. e o (:OX]'RA'1'ADO não resporrderão entre si pot'atraser clecorrente de

I'orça uraior.

cLÁusuLA DECIMA QtlAIt't'A - IIAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, dc clualquer das oláusulas contidas tto cotltrato, st{eitará a parte a

CON1RAT'ADA r\s sanções previstas no artigo 156, [,ei n.u l'1.133121. gararrtittdo a prévia e atnpltl

deÍ'esa em processo adm inistrativc-

§ lo- A nrulta será griic'luacla de trcordo rollr a gravidade da infi'ação nos seguitttes lirnites;

I. 0,5 9/o ((linco décinios por cento), ao clia, até o trigésitno dia de atraso' sobre o valor da

partc do serviço não lealizado
ll. b,7 1S"t. cléciilos pol c:ento), sobre o valor da parte do serviço rrão realizado, por cada

dia subseeluellte ao trigésimo.

v
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§2o- A adrnilistraçào se resert,a ao direito de descontar do pagamento clevido à CONTRATADA o

valor cle clualcluer: rntrlta porverrtrira impc,sta etn virtude clo descuntpritrtettttl c'las condições ora

cstipulaclas;
§3o- As urultzrs pl'Lrvistas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu l)aganletrto nãc.l

àxinir.ir o(a) CON'l'ltA'l'4D0. da responsabilidade por perdas e danos, ou da imprrtação de fbrma

cumulativtr cle outras strnções prer,istas na Lei 14.133121, decorrentes das infiações conietidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA --Dtl FIINDAMENTo LITGAL E CASoS oMISsoS

0 presente contrâto rege-se pelo clisposto nas. Leis Federais rlo 14.l33l2l e stlas alterações

posteriores. constituinilo ato juríclico ll,r.tjil" : conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SBXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contraru passará a vigorar a partir cle XX/XX/XXXX, com término enr ,{X/XX/XXXX'
podendo ter seu prazo prorrogado de acorclo conl o previsto no art. XXX, da Lei tt" 14.133121 e

a Il erações pclstel'iot'es.

CLAUSULA DECTN,IA SE'['II\{r\ _ FISCAL DO CO}{'TRA'TO

Ifica clesignaclo o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícuia no XXXX, com o ob.ietivo de

acornpanhãr. inspecionar, eucanrirriiar e verificar a confbrnticlade da execuç:io destc cciltrato cie

acorclo corn a l,ei tto 14.133121.

CLAUSULA DECIMA C}TT'AVA - DO IIORO

Fica eleito o foro do Mr"rpicípio cle Capela do Altçi Alegrc', em detrirtterrto de qutrlquer outro por

mais privilegiado cpre se.la, para dirinrir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contt'ato.

Assim, por éstarem jusàs e acertadas, subscrevent as partcs o presente 'fenrto cie Cclirtrato, em 2

(cluas) vlas cle igual teor e lbrma, clancio-o como botn e valioso, na presença cle duas teslemunhas.

Capela do Alto Alegre, Baltia, XX cle XXXXX de 20XX'

I}IIEIIEITIJRÀ MT]I{ICIPAL DE CAPIII,A DO ALT'O ALTCI{.Íi
[,uis Romelt Oliveira MascAretlhas

C]ONTRA]"AN'TE,

x xxxx xxxxxxxxx xxxxxxxxxxx
Itcp. Sr. x.\x:ix.Kxxxxxxxxxxxx

(lON-lRz\-['ADO

']'estc'ln Ltnltas

\Él

Norne:
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Àr,,FHsRRrâ cÇx-ÍffiRcr# H RmpmffiffiHrçraÇÃcl LTn^a

Fâ,RmfruR ;ryrnfn§flo. Fm.#ffBss# p-R}[rmrfrrReyil/*
Ds cgM mxHffiTlt. mrsFffi,kqs&, TJT,

LIC,rrgÇ,à§ *oM ffiBlxro w* ffi^TT## *ri5,

x§f,xso r§, DÀ Lmr 3rym I_4_13*íp_í];f.:"
pR§sffases mH §ffiffivL*,*ffi ffiffi, Hffi*efr"ffi#*# ,

nE fr#tmffi,#ffi*s w r#krffiffio$,,
sffisr§Hn§$g ns âEElrnrl4ffiwrs m&,# â[§çHssr$rhj]Hs
nfi t'[nil§$ M{It{rcsse* mffi ffiB#tâçÃo r ffiç-}?,iÍ}{:}

lffim$xcrH,eÍ" BH âs#Hm,xfrlutãe #f;*x&S*r r Hf{Jh;t.*(i

M{r"Iqrfrrpâr* §ffi gnúffim w pHffisrtx hf,{r,ffiã* r 6uJ,,h:,,

nffi fifrpffiI-t§, ,m* efr,§'#' &&H#H,ffi, ffiHl#mffi'.%f,.-Tl&*ffi iiffi
0ffisffiHlIâ,hI*§fi, n0 §,H.d,ffiH #HffiAt ffiW, §,XL:r?-.S*rÍi.

*nq*lr*r§H mf,§ R§fr[It§ [tr#,$ r*ffiMe§ § w }fi#hww#?";*"a§ #
$ü FROCH§S$- IHSYffiffiçe* tr&*trWfiSr}'âã. ES'yTlmf_

F§§,SEI§§JL §H pffimÇ$ , WtuwrLxwF,;Çh* *p.
cüHT§,RT&s&. noreç&t #mÇeaffiwy:Mx#^. wl{i.#*xffiffi
DH §, §gOS. *Urmlrx tr#ffirffi,&,fffiei,, R;hrãr"r *},;{3§{s .

FTffiLXC$#âO " §IIffiH§yÕmg nm &px§ã,füR;*»,tmâil?ü ,

f,*8I!!§E§BTO$FAI.DO
l- . Tra t. í1*se de Processo Actmi ni .strat i wn autuaclo sçb c !'.', -

021/2AZi:., referente à Dispensa d.e Licitação no. 0L3,/2025y coÍrr

o objetivo de prestâÇão de serviço de rêcargas e rernanufalura
de ca::iuchr: e toners, destinados aÕ atend:mentc rla s

necessidades do Fundo Municipal de §ducação, F'undo Municipa-
de Assistência Socia], Fundo Municipal de Saúde ê Prefeitu::a
Municipal de Capela do Alto A1egre e suas unidades e o ri*-l-r:r:

global estimado é de n$ 61.905, 00 (sessenta e um m.i 1.

noveÇen!*üs e cinco reais).

PâH§C§R no r

SH#*ffiSS# ns:

ORIffHM:

TTfrTHRM§#â,§O;

HüfiHNTÀ:

Praçe Joaquim Mechado, 170 - Çântro - Fcnethx (*?S) 3ôe0-?2?2&221 "*

CW&IA üq Àtrto Flegre -Bahia -CNPJ'13'8s? '111'oso1

f ntoitutaCocaeanqY 
ahçç'çom

' ',1
-*4
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2. À contlatação direta foi fundamentada rro artigo 75, inciso

If , da Lei Federal Ílc. 1.4.1"33, dê l"o de abril de 2AZl (i{ova

Lei de Licit.ações e Çontratos Adrninistrativoç), atualizado

atravês ,*o Decreto Í'ederal 11§ 72.3A3, de 2Ü2A, Quê autorj-za ã

dispensa de licitaÇão para contrataçâo quê envolva va 1i: r:ta s'

inferiores a RS 62,725, 59 {ses§enta e dois mil- setecentos e

vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), io c'aso i"'t

servÍços

3. O proces§o foi autuado em 03 de fevereiro de 2A25 e

instruj_do cosl os seguintes doÇumentos principais:

DscgusntoE de §orqaaliaação q Omrnda {X}m} : Apresentadüs

pelos Fundos Municipais de Ass"istência social, EducaÇão,

culturan E§porte e Lazer, secretaria Municipai de

Administração, Ê'undo Municipal de §aúde' ?ais documentgs

detalham a justificativa da neces§idade da cont'ralaÇão, a

deçcriÇão sucinta do obieto, o g.rau de prioridade, e informam

que a data de ÇonÇlu§ão do proc*ssÔ, é 31/12/2025 ' As

justificativas apresentadas ressaltam a nece§sidade da

ContrateÇâo para garanti,r â mânutenÇão da quaS-idade e da

durahil"ici.ade dos suprimentos de impressâo, 'evÍLando falhas nos

equipamenLos e otimizando o desempenho dos serviços

administrativo, a recarga ê remanufaturamento de toners

proporcÍoftam uma economia significativa em relação a Compra de

novss cartgchos, a medida visa otimi-zar os recurso públicos e

garantir um u§o ef iciente do orçament'o municipal'

Eatud,o lfáonico Prali-iaar (ETP) : Elaborado conjuntamente pilr

reprê§entantes da secretarias/ futrdos 'demandante e do setor ç'ie

Jonquim trlaçhado' t?ff'* tün§n * FoneltaE
"- ÇEP
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compras. o §TF define e especifica as necessidades,

ident if j çando a necess.idade da conLrataÇaor informa que o

quantitativo para cada secretaria/ fundo foi calcuiado cü:Ti

base nâ necessidade, descreve det,alhadamente a soluçâo a ser
contratad.a fazendo comparação' de soluçÕes (contrataÇãc de

êmpresa de recargâ, aquisição de novos, utilização de toner:s

genéricos ) r concluindo peJ"a conerâtação da êftpr*$ãi

especial:.zada, pois apresenta melhor custa:beneficio, r €§t::ne

o custo total da contratação . em B,$ 6'I .905, 00 com base eiTr

planilha de cotaçâo e dealara a viabilidade técnica.

Tomo da Rsfertnei* (TR!: O objeto detalhado, a fr.lndameniaçâo

da contrataÇãor o regime de execução indireta, o prazo ,ie
vigência contratual de L2 (doae) mesesr os reguisitos rja

contrataÇãor as obrigaçôes da cantratante e da contrat,ad"a, íi
designaÇão dos servidores responsáveis pela qestão *
fiscalização{designando a servidora Ane Beatriz Souza Macie1i,
os critárj.os de definiçâo do valor estimacor os requisitos ie
habllitação juridica, fiscal, : trabalhista, econôrnico*
financeira e téqnica (lncLuindo a exigência de aLestado cie

capacidade têcnica) I â i-ndicaçâo da dotação orçamentária e â

estimaLirra do valor da contrataÇãot ratificando o montant.e de

R$ 61.905,00

Eraquiaa dc Prcçor: cornprovada pela solicitaçâo de cotação via
e-rnail â três empresas do ramo' e pe.I-as propostas forrnalmente
âpresen:adas pelas empre§as âIrFBOnffiâ COGG§CIO § n§FR§SIfff&ÇÃo
r.TnÀÍ üB TscrÍor,oerâ{t E \ts DIàB cotfirlmcâÇÂo vrsuitl- §
ff Bf.fCI*,tDE lrml,.

Joequim Machado, 170 * cenbo - Fonatfax {*75) sgg}'âlz?9nzzt - ÇEp {464§-000
Capela do Alta {qg* - Eahia * CNPJ 1 g.Os?. 1 1 1í0001 1qí Rt,,Ài }{.i flA1ffit UÀsit{Àpreftftundac*pola@yehoo,com ."''Lrdr.?s.li4
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Dccumcntoa ds Hübilitação da. hpr*ra âLPEOFRIâ, CO0áERCfO E

REFR§§E}T$âçâO !TDâ; Alteração cont.ratual da sociedade, CNP'ir

Certidâo Negativa de DêbÍtos relativos aos Tributos Federa:"s *

à Divida At.iva da Uniâo. Certidâo Negatíva de Ftébitçs

Tributár.r-os Estaduais da Bahia, Certific*Co de F.egula:r:iclaan {:ri

FGT§ * üRF, Certidão Negativa de §ébitos TrabalhisLd$ r

Certidâç lfegativa de Débitos Municipais cla Frefeítura de Fei:a
de SanlanalBA, sede da empresar Certidár: Estadual, Je

concorda:a, Falência, Recuperaçãô Judicial e ExtrajudicJ-al d*

T.]BA e A:.estado de Capacidade Técnica. l

âtoc â&inistrativos : I)ecreto Flunicipal tr1o 0l2 l?-425 desi.gnandr:

a Agente cie Contrataçâo e a Comissão de Contrat"açâo; Despach*

de Abertura do Processo Àdminist,rativo pela Âgente rie

Contratação; Solicitaçâo de indicaçâo Ce clotaçâo orçanrentérj.e;

Declarai;;ár: de exisLência de dotação or:çamentár ia e aCecuaç.,r:

f inancei::a, assinada pe3.o §ecretário de Finanças e y:eir

Concreil* Internoi,fusf;ifieativa da üispensa e da Es*oiha çic,

Fornecedor pela Agente de Contratação; Encaminhamento pârâ

aná1ise jurÍdica; Minut.a do Contrato.

4. Apôs â instrução processual, o.s aut.os forarn encaminhagos â
esta Procuradoria Municipal para: análise e emissâo de par{:cer
juridico acerca dâ regularidade do procedimento de dispensa ae

licitação.

r+ "â5. § e r{,l}atnrio. Passâ*se ,à anáiÍse"

rr * Dâ cCIMpEl*§crâ, nâ, sRocuRâmnlt cBRAx. po !,tt §rcÍF10
6. ^& .lecisâo sobre corrsulta* esLá inserida entre r:is

t.

aLribuic*es dessa Procúrâàoria úunleipat, confs.;:irip-

Praça Joequirn Machado, 170 - Cen§o - Fonêrfax: (*75) 3&AA-222A2221 * CEP 4d$4ffi0
Capela do Alto Âlegre - Bahia - CNFJ 13.897.11 1/0001-9{,-_ -prefaituradecepela@yehoo.com i;ilHlil#rtrÂi]l*tlíi",'.
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disposi'livos l-egaÍs ê normativos vigeni-e§ que i:.spôem sclr§ â

Eut-ruLur d ArhuirrisLraLiva rÍ(} fiturlicipiÜ de capeIa dç A1'r-ç

A1egre, Bahia.

ITI * AffNATSN .II'RTDICTI

1 . Inic i almente, cumpre re§salLar que o presente pare?f ôi:

juridico é mêramente opinativo, cofiI o f ito ' de orien'Lar &s

autoridades competentes na re§oluÇão de questÕes postas {jrÍr-:

anáIíse Ce acordo com a documentaÇâo ãpr8sêntãda, nâCI sencl*'

portantCI r vi"nculativo à decisâo da autoridade Çompetenbe qlre

poderá $plar pelo acolhimento da§ prêsenLes razões ori não'

8. O procedimênto licitatório destina*se a garantir â

observância do princÍpio con§titucionat da isonoilia, a selêÇi[i?

da propi)§ta mâis vantaiÔ§a para a administ-raÇê0 e a pl.omoçãr:

do desenvclvimento tlacional §u§têntáve1 * 5erá prscessada e

julgada em e§trita cônformidade Çom <r§ pri.ncipios básicos '-ia

Ieçalidace, da impessoalidade, da moralidade, da iguaidade, ãa

pubticitiade, da probidade administrôtiva, cla vinculaçâ+ iÇ

Ínstrurne*to convocâtório, do julgarnento objet':-vo e dos qLl*

thes sãr; correlatos.

g. Àssim, ern se tratando das contrataçÕes feitas pelc flnie

Público, deve-se ôbservar a impessoa-lidade, a efieiência, a

publicirÍade, a moralidade ê a l-egalidade' de forma a se

realizar qualquer contrataÇão eÍn vist-a de se despender c

erário público da forma mais eficiente e que melhor atenda d-1

interesse púbtico, o que §ê consubstancia no alcance da

proposta mais vantajosa.
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L0. Em regra, a C*nst.ituição !'ederal delerminou no art, 31 ,

incise XXtr, qutr ás obrasr serviÇosr comprâs e alienaçÕes da

Administração Pública devem ser precedidos por iicitação, ccmo

se pode extrâir da transcrição,da redação do di.spositivo ora
citado:

Art; 37. (., . )

XXI ressalvad.os,os cêsÇs especificadcs ;icr

legislação, as obras. seÍ'riÇÇs r ccmpras Ê

alienações serâo'contratados rnecirante procê§so

de lícitação púplica gug assêgure ignaldacie ,le

condiçôes a t,odos os concorrêntes, í:oI:i

eláusulas gue estabeleçam obriqaç*es "ie
pagamerltar rnantidas âs condiçÔes efetivas C.:

prôpo$le, nos termos da lei, o qua-l- scfien::-e

permitirá as exLEências .de qualiÍ.lcr.{.ir:

têcnica e ecçnômica indÍspensáveis à gareri'i-- 3.

do cumprimento das obrigaçÕes.

11 . Cont',rclo, de acordo com a Lel nô . i4 . 133 l2A2L, poderá se::

dispenserla â licitação para aqr.lisiÇôes que envolvam val.ores

inferiores ô R§ 50.000f 00 {cínquent.a mil reais ) , conforme ü

estipul ado nos termos do art. ?5, Íncj-so II, da mêsma Lei de

L2. No presente casü, a justificativa apresentada pâra â

Çontratação direta da empresa A&P§OBRIIN" CO&iÍEnCIo E

REBR§3EIÍTAÇÃO foTDjâ,, visando a prestaçãc de serviço de recel:qâ§l

e reman"il:atura de cartucho e toners, destinados ao aiendimei:i:c

das necessidades do Fundo MunicipaJ. de Educaçãc, Furtcir:

Murricipal de Assistência. Sociat, fonAo Municipal de Saúde t

Prefeitltra Municipal de Capela do AIto Aleg'::e'q suas unida'lc::'

Prnça Josquim Mmçhadç- 1?ü
Sapela o

* C'entro *,Foneltâx. (**7s) 3êS0-?2?2t2221 * tÊp 44§45-00ü

* Bnhic * üNFJ 13.$S? t 1tlss01
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As justificativas apresentadae rêssâltam a aecessidade oa

concratecão para garantir a manulenção da qualidade e *â

durabilicade dos suprimentos de impressão, evitando falhas rts
equÍparaentos ê otimizando CI desempenho dos serul.çcs

administ::ativol â recarga e ' remanufaiuramento de tcneri
proporci$nam u$a eeonomia significativa em relação a comprâ de

novos cartuchos, a medida visa otirnj.zar e§ ,reÇurso piil:liccs €

qaranti"r um uso eficiente do orçamento rnunicJ"paI, confcrme

detalhado nos DFDs ê no ETP.

13. Portantor os critérj-os e requisiLos le1yais a serem

preenchiCr:s para amoldar o caso conçreto à hipótese permi$s jv"t

excepcir::ra1 são os seguintes, previstos na supramencicr"r*cia

Iê].:

Art. ?5. É dispensável ô iictta.çiio:
(,..)
II para contrataçân quê envoiva val.ores

inferi ores a RS 50. CI00, 00 icinquenta mj..i.

reaj.s), nô câsô de outros serviços ê comprâ"s;

t4. Considerando, ainda, {u€ o Decrelo 12.343 de }Ç?ri

aluatier.,l os valores eetabelecidos pela Lei R.o L|.733/2:,
mocJif ica-cio o valor previsto no Art. '?5. incrso r1 pare !.s

62.?25,59 (sessenta e dois mil. sêtecentôs ê vinte ê cinco
reais e cinquenta e nove centavog).

L5. Ao ,iç:rif icar: os dados acima, t"nmancio pÕr base c veJ.r:
estimadc par;à o certarne, infere-se que o rcfcrid,o v*ror d,a R§

61.905,00 (aeccentã € r& eir novrc;ntor e einco reais) .ifl
enquadra legalmente ne dispensa de rici-tação. Não havend*,
portant.l:-i r óbices j urS.dicos guanto á" làstes ,ãsp,i$ctos, sendo q:.:e ,

Joaquim Machado, 170 - centío - FanelÍax: (-?s) 3690-z2zztzz21- cEp 44a45-000
Capla do AtrÇ AlegrB - Bahia - ÇNPJ 1B SS7J 1 110001-s4;5ii 

$rl*q,i;r.li1; J; ,.1S jprtf*thrredocepolr@yehoo.cün 
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*$n tuC* , re *sxrrenda ê j untad.a Ca

frornprsvrirl 0 eu f e rirne;tto do preÇo

prejudil:&r ã üüntr&taÇàs. :

Fraçe Joaquirn iltrachedo, 1

Capeta

cstaÇâo ia pr€Ços

e§L"àrnarjçr sçb F]*ír'*

qtl#

ll*

\r/

v

L7. tror suâ vêz, verj-fica-se que o orçamento, oriundo de v§

Drà§ couauxrceção vl$ml. § §§BüIGIDâDE LÍbÀ consra no valor
totâI RS 68. ?O9r0S {sessenta F oito rnil sel.ecentos e nÇ}'e

reais), correspondente a prestação do serviço, sendc rg
fEm{O&O§IÀ consta valor Lotal de RS 65.e8?rOO isêssenta e dc,,:r;

mÍ1 dua*ntos e oitenla ê sête reaj"s ) êr por f im, a elnpresa

âx.FEOmIâ COHEmCIO E nmBmSXnSSâçÍO I"Í§II *$n§ta no v*].or totaL
dâ n§ 61.905,000 {sessenta e rrm mÍ} no'aecânf-os e cinco reaisl
vinte e reve mil novecentos e noventa e sete reaisi para &

aquisiç§* dos mesmos serviços, evidenciando-se, assim, a

eccnomiç j"dade da contrataÇãc.

L6. Insiruindo o aiudido processo adrainisf-rativc
consignada a dotação orçamentária pârã â contra:aÇão.

18. fin:retanto, recomenda que a Comissão

verifique se os serviços contidos nas prcpostas

üi}ftH fl *

Ce ticiraÇã"ç

fcrneciCas xâ:t
r"! Ê lrl Íã Ç l".t1l i''\ í'3-
\J a-.} ÀrL\, *r3Lr.â-r' qJ a

19" üunlo ao orçamento, Lambém consta comprovação da atividad*
na descrição de objeto ê7 no qüe tançe â reguJ.aridade fiscal,
na provâ regularidade pâra com a Fazenda }istad',:a)_, Mulicip*i *
Federar. Ainda, constam çertj.d,ôes que demonstram Ç,

reçular.idade relativa a j-nexistência de deb!tcs inadimpi i cics
perante a ,Justiça do Trabalho e Çertidão c*
Falênc-ia,/Recuperação JudiciaL.

70 - tentro - Füne/fax: {*"75} 3Sg0-Zn:l?,tAA?.1 - AHH_4*fr4S-*0*
do Att* Alegre * Bahta * Ç,HPJ 'l $.S#?,1 1 I/$fifiI-ffii Hí!-Âqit t,&tTÂürf Ín Íl#,i

pf&f,6lturad*§âpôta@yafr$o"c$lTt {i'q ffi§{i,q d'$.2.,'x fl
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20. O ilr:eÇs enccntra-se justif icado diante Cos documentcs

juntados que comprova^In a eÇonomicidade da Contratação €e pÜ:

outro l*,.io, o setor de Contabilidade Ínforma a existência cle

recursos orçêmentárlos Para as§egUrar o pagamento dos bens a

serem aclc;uiridos. l

v

\./

21 , fii:t"::*s s im, há

*presenL,*düs parâ

ccnf ormff çlet e rmínâ

ve j &rfios :

# exÍqência cÍe 'Cc:r;1"Ár,ür{}ntüs â str r {*1't,

a rêal Lz.âÇâo de f,<>r1t raE â çÕe s d j. re t- í.t:1 n

ü ârt, 12 da Lej" ns' J-4';33/2fr27' Assi"'ri

ArL. -Í2, O processo de contratação diretar i{r*

compreende os ca§o§ de i^nexÍqibil idade e cie

dispensa de lÍcitaÇ&o, deverá ser instrui'J*
ÇÇm os seguintes .documenL*s:
I - do*umento de fortnai izaçã'* de demanda ê, sü

for o câsor estüdo Léçnico preXiminar, anáii.se

de riscos, termo de referência, projeto bási;a

au projeto executivo;
II estimativa de despesar QuÊ deverá s*r

calculada *a forma estabeleci rla n§ art . Z ::

desta Lei;
IIl parêcer juridico e pareÇeres Lécn.ccs,

se f or o caso, que demonstrem cr aiendimenio

dos requisitos exiqidos;
IV d,emonstr;içâo cla compe t ibi I idade ia
prevÍsão de Eecursos o'rçamÊntários com c

compromísso a ser assumidoi

V comprovação de clue o contratado preenche.r

§s requisitos de hahrilitação e qualificaçãn
mínima necessária;
VI razão da.'esçolha do cçntrê|'ado;

Praça Joaquim Machado, 170 - Centrc - Fonerfâx {*7§} 369S222?,12221 * CEP 4464S000 .

Capata do Atto Alegre - Behia -'CNPJ Í3.897.11 Í/00014{ Rl$qr,ttltiiTÂlf Ü u*[i;l,t
preíelhrradoeapela@yahoo.ccm ': fu*7!.2r4'

'.r
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3 ustif icativa de prsÇ,*;

V§ f I ã auto r LZação Ca #u f-*.ridaCe c:orftpe t-ent e "

22 " vê*;:*, êssim, que a r,ej" no r.4.1331202j, estabelece, eín seu
artigo 12, os requisitos ml-nimos para a instrução do processü
de contratação direta, ôs quais'pâssamCIs a analisar:

Docuo*nto de I'oruetiraç*o da Dmard* (Df-iD1 e/çu Egtudo Tácnico
Prnliuinar {Et?} I O prr:cêsso foi j-nstruÍdo com üfD especifico.s
da §ecretaria demandante e Lr{n HTp consot j dado. os Drü
justificam adequadamente a rrecessidade da coetrataçãc,
analisaniio a viabilidade Lêcnica e econômica e &s

caracteristicas técnicas dos serviços requeridos. o E?p, p.*.r

sua vez,, aprofunda â análise da necessidacie, explora e compâr:a
as altçrrlativas de mercado, descreve a solução escoltrida c1e

forma r*inuciçsa, quantifica a ' deman<la e est ima os cust-os,
demonst::ando a viahilidade técnica e ecc;nômiça da ccntrat-açã*.
Ambos os. docurnentos pareÇeÍn atender âas requisi-Los forr.ia jr s ç1

materiaàs previstos na legisração e nâs n#trmâ$ ::egurament_are§,
fornecenso subsldi.os consistentes pâra a definição do obj*to e

a justificatÍva da contratação,

Betiuativa ds Daspe;n e peequâxr dc Fregorl o valor estimac*c
da co*tratação iR$ 61-905,00) foi obtido media*ie pesquisa cte
preÇos ;unto a três fornecedores do ramor conforme preconiza c
artigo 23, §1o, i-nciso rv, .da i,ei no 14.:33/z*2r", pârâ
situaçÕes ern que não seja viável utiliaar cs clema-i s
parâmeii-)s. A pesqui sa foi formar.i z"ada por e-mai I e à;:
propostas f,oram anexadas ao§ autos, send+ â da empresa
*LFaonRrJI cau§noro B xurnuewmção r,mià a cie menor va icr

Fraça Jmnm*im Ma*hmdo, 170 * üBntro * Fçnelfax: ( "*7S) 3§S*- X?22í?22.1
tapela do Altç Alegne * Bahía * cNpJ 't$"s$7.1 Í ,!l$0s
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V

g1obaL" A met.odolcgia adotada' para a estimativa de preÇÕs

aparenl{i con f,ormiclade legal .

Una vêz anexada ao proÇesso pÊequisâ da prÊço atestando c

cumprimer:to do art . 23, comprovada estará a compatibilictade .

No efttêntc), asectárÍ.o Jugttftear â eseolha da*aes

forneeedore§, conforme preceitua o art.23, §1o, ;v da L*i
14.133/,i1.

Parecer Jurídico ô trámÍee:0 artiEc 72, inciso IY, exige

parecer juríd5.co e técnico, §e for o càsor {ug demonstrem s

atendimenxo dos requisitos exigidos. e processg contêra o §Tp í*

o TR, q.:e pad.em ser consideradCIs os dacumentos [écn j-cos sL]r

fu::damer:tam a contrataçâo. O art.iço 53, §4 " , da Lei n o

14 . L33l2ü21, estabelece a obrigatoriedade do controle práv""i c

de legaiidade por meio de parêcer jurldico nâs contrataçÕr*s

diretas. Assim ir*perioso o present,e parecer juri"dicc pâra t jn:
de a*ái ise de legalidade, essencial para â Lonada cie d*c: s.,i*

da aut*r:-dacie Çompetente pela autorização e ratif j-caÇâc da

dispense.

Dmsnctrxçâo dâ CoutrutibilidtdÊ Or,çaoenttria: f oi j unt ada ilcs

autos a decl.araçâo do setor cornpetente {secretaria de Finanças

e Cont::ole Interno) atestando a existêncía de dotaçâo
orÇâmenlária suficiente para cobrir ês despesas decorrentes aa

contratação e a cr:mpatj-hilidade com o Plano plurÍanual {ppAi *
â Lei de Direlriees Orçamentáriàs .{},D§}, Çcnf,::rme exigi-do pelc
artigo i2, inciso V. da Lei no 14.L33 /2A2L-

Çoqrrovaçilo dos R.quLsitoe dr §sbiJ.itação: O artiqo 72, incj"sc,
Vf , exl qe â comprovaçào de quê o conlratado p::eencne Õs

requis j.rcs de habilitaçâo e qualif icaçâo min:-ma r:ecessári:.

Fr*ça Joaquirn Maçhdo, 1?0 * Cenüo - Fonslfax: {*7§) 3690-?2?2f2221* ÇHe ${645-000
Capela do Alto Alegre - Bshia - ÇNPJ 1 3.897.1 1 1/m 1 -d$l Íi,üAfi,l i.{llil{0 l;, §l,iipreíelturrdoeepel@yahoo.com ':a&a,( i:),:ri,"
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F.oram i i:nracios üs dr:cumentos de habili"tação juriiica,

regular,*ade f iscal (federal, estadual tr r:runiçipal da sede r*

empresa) e trabalhistâ, e qualificaÇão eccnÔ:T.ico*financeii*

(Certidâc Negativa de l'elância/RecuperaÇAo Judj.cial ) *a

empre§â âLF§o}RRf,I COÊ{ERCIO E REPRSgUtTllçãb LrDâ. A}érn ri*,

atestads de capacidade Lécnica, Q§ê comprovam a aptidâo da

empresa para executar obieta pertinente e ccmpativei.

Rssâo dâ Eesolht dô Coatratrdo § üuatifLcrtlva do Preço: F'

escotha da ernpresa â&FSCBRIâ, CS§RCIO § RBP§*§E!{TAçãO IrTDâ, fai
justif icecla pela apre§ênt.açâo da pr,:posl"a iç rnenor pr*Çír

global. {§S 61.905,00} entre a§ trêç üütâÇÕe§ *bLicias, o qilç

atende â$ çritérÍo de vantajosidade parâ a Acimi.nistração. A

justifi-ualiva do preço e§tá amparâda pela pesquisa de mercado

reaLizailar q1te, conludo, nãO.juStifica a escolha dess*s

fornecedorês

À11tori*eçâo dr .trlrtoridrde §aqlat*nün; 0 processo culminará ccill

a ratiiicação da dispensa de licit.ação pelo Prefeito

Municipa-., autoridade Competente, confcrme exiqi,do pelo ar";:q0

12, inci-so IX.

hbl.icid.*dlr: O §3o do artigo ?5 deterrnina gue as contratâçôe;
diretas *cr di"spensa de licitação com hase nôs incisos T e I I

do mesr,l: artigo devea: ser prefersnçialrnElntq precedidas de

divulgação de aviso em sitio eletrônico oficiat, pelo prauü

minimo de 3 {três) dias úteisr'com a especificação do ob.e:c
pretendido e â rnanifestação de interesse da Ã,ciministração en

obter propostas adj-cionais cle eventuais j-nteressadçs " Não há

evidênc i. a nos autos de guê tal di-vulgação prêvía tenha

ocorrido

Praça Joaqr:im Mechado, 170- Centro - Fone/fax (*75) 369S2322Í2221- ÇEP 44§4§-000
CapeladoAltoAlegre*Bahia*ÇNPJ 13.897.1Í110001lflllf;if{íi;;;lrl;#ítí*i:i,.

pnsÍelürrldÊcâpsle@yehss.ssís o*§e-&*\,'

.*»d»,.»»Wffi.dffimffilwlffirçt ':1!



..-" *ry :,1 .

':i .rr;:i'lr.:;ix+:iri7 ,: : :. I :: l.

&i., -,.....,... -,,..,., -,.. -.. - - 4-
1l

r, i: ír*.',.ry,."**r" t 'i
.' ,.i' ..,I.. r t

1 - ! .1..,-, 1

l, à ii 
^' 

," ttli'i ,"' i .:t#,, tr j t"": 
:r

,@i
§**;*,tf;:**;;*i

.: -1TY1::

pffiffiFiffitYffi ffi& ffi[Jffiil*ilp&t ffi ffi

#&pffiil& ffiffi &tr* Al,,ffiffiffiffi * ffi H*&

v

-

23" No qlle tange à minut,a do contrato e sua concordâncj-a cÇln

as imposiçÕes do ert. 92 da [eÍ 14 . ]" 33lzaz!, observa*se a

obrlgatoriedade da abordagem dai seEuinte$ ctáusuras;

Art. 92. São nesessárÍas em todo contratc
cláusulas que estabeleçam:
f - o obJeto e s:us eleÍilêntos caracteristicos;
II a vinculação ao edital" <ie licitação e à

proposta do Liditante vencedor ou ao ato qile

ti-ver autorizâdô a contratâÇão direta e à

respectiva proposta;
III a }eçislação aplicável à execuçâo di:
contrato, inclusive
quanto aos Gêsos oflrissos i
IV o regime de eliecuÇâo ou a forna i:e:

fornecirnentoi
V o preÇo e as condições de pagarnento, os

critérlos, a datd=

hase e a perlodlcidade do reajusLament,o de

preÇos e CIs critêrios de atualizaÇâo monetár.ia
eÍrtrê ê data do adimplerneilto das obrigaçôes ê

a do efetivo pagamento;

VI os critérios Ê a periodicidade da
mediçãor §[uando for o caso, e o prazo pâre
Iiquidação e para pagamento;

VI3 os prazCIs de inicio clas etapâÊ de
execuçâo, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivor ![uando for o caso;

Praça Joaquinn Machmds, ,il ?0
Sarels: do

"- ÇfrF M*4$-fiüfi

p r*SÊ ltu rndece pa I *ffiyâ h * o, #fr m
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VIII o crédito pelo qua3- correrá a despesa,

cotn a.ind,icaçâo da cl,assj.f,icaÇão funcÍona1

programática e da cateqoria e,cçnôrrica;

IX a rnatriz de rlsco, quando for o casoi
X o praeo 'para resposta ao pedido <j.e

repactuação de prêçosn quando for o caso;

XI o prazo para resposta ao pedido <Je

restabeleci:aent,o do equilíbrio econôrn j.cr:*

financeiro, g.uan{o for 0 casoi

XI: ãs garantias oferecidas para assequrar

sua plena execuião, quanrio exigÍdas, inclusive
â.§ que forem oferecidas pelo contratado ni)

ca§o de antecipação de valores a titulo de

pagamentoi

XIII o prazo.de garantÍa rninima do objeitc,

obeervaclos os prazo$ rninimos estabeleci ri+:r

nesta Lei e nas normâs técnicas aplicáveis, {t

âs condiçôes de manutenção e assistência
têcnica, quando for o câsoí ,

xlv os direitos e as responsabilidades das

partesr âs panalidades. cabiveis e os valores
das multas e suas basee de cálculo;

taxa de câmbLo parâ ccnvêrsâo, quando for c

casoi

XVI aiobrigaçâo do contratado de man:;erÍ

durante toda a execuçêo do contrato, {}rtr}

compatibj-lidade com as obrigaçÕes por el *
assumÍ-das, .todas as condiçÕes exigidas para â

habl-lit.ação na - licitação, .ôu para a

quaLificação, na contratação direta;

Praça Joaquirn Machado, 170 - Canüo - Fonelfax {*75} 3S9S.222212221 - CEP
Capele do Altc Alagrc * Bahla - ÇNPJ 1 3.897. 1 Í 1 /000 1 -S4l,lI

praf ailfu rndscrpçl@yr hso. corn

44fr+5-000
a,ilAB$ü rffiritr##ã$íru;
il,q#Iü&i§#+
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XVII a obrigação de o contratedo cumprir âs

exigências de reserva de Çargos previst-a eÍIr

Iei, bem como em outrâs nCIrmâs espacificas,
pâra pessoa Çom deficiência, 'pâ::râ reabil j-lado

da Previdência So.cial Ê para aprendiz;
XVITI o modelo de gestão do contratc;,

observad,os os .*qrr{"ito* def inidos em

regulanento;
XIX ss cêsos de extinÇâo.

24, Por fim, da análise da minuta do çontrato vinculade dÇ:

instrumento convocatÔrio entende*se, que o§ requísitos mi-nirn':s

do art " 92 da Lei iicitações f,orarn atenciicius, havend': ü

atendimento aos preceiLos legais, bem como a observância das

minúcia* necessárias a adequada prestaçâo do serviÇo, confor"n:e

dernanda da administraçâo púbJ.icap dentro das especificaÇÕes

contidas no edital,

25. Diante do exposto, recomenda-se à Administ"ração Municipai-

a adoÇão das seguintes providências parâ tentativa de

saneameírLo do processo e regularizaÇâo da contratação:

R*gnrLerizar ü Hrblíaids&: Verificar tambárn a obrigat,oriedade

ê a eventual omissâo da publieação prêvia do aviso de

cçntratação direta (Arf. ?5, §3") êr se for o casof justtficar
a ausência ou adotar mecidas para mitigar a irregularidade.

rv. @tÍct.ugão
26. DianLe d,e todo o exposto, e considerando a análise
det*Ihad* dos autos do Processo Administrativo no. 027/2A2it
concluj. quê o procedimênto de Dispensa de Licitaçâo no.
QIL/?.Al*, com fundarnento no artigo 75, inciso II, da Lei nu.

Pmça Joaquirn Machado, 170 - Centso - Fonelf;ex f*75) 3890-2222n221* ÇFF",.{áQá§.400
Capele do Alto Ategre - Bahia * CNPJ '1 3.897.1 1 1m001-d{r{ t(ltÂllrii[Áilili0 üfii.il;preícituradecepet@yehoo.com ÇÂruiA âj,zilt

I
d
i

I
I
t
$

i
I
I

i
i

I

I

i
i
I

i
t

I-t
I
I

t

I

i
I
I
I
I

i

I

I
I
I
a

I
Ij



pffi ffiFffi tT,[Jffi& ffi Ur*lÇilp,&il ffi ffi

ffiepffiil& ffi# ALr* ALHümffi , ffieHil&
1

14.1331;'J21t é rrgultn Ç h{nlr -podendo'prosperar no§ termr.:s

em que i*i conduaido" l

Z'7. À anáIise do valor globaI estimaclo G *ontrat-adc ia:i

51.905. *11) demonstra que êstê nto u}àrãpãssâ,, CI li.lnite logal
vigente cie R$ 62. ?25' 59 para a referida modalidade d*

cçntrataÇão direta.

28. Nâc cbstente a reEulari-dade clo prr:cedimenLo, apcntâ-se {r

necessj"iade Ce aprimoramento da análise de riscos em futuras
contral*ç'5es, conferindo-lhe maior. prof undidade *

e*pecifi*idade, bem comô a atenÇão pârê o carl:êl*
preenchimenL«: da minuta contratúal antes da ass'inatura.

v

2S. Fft-,i

Lic;taÇt,"-:'

exposlo, opina pela legalidade da Dispensa cle

no AIL /2025 c7 consêquentemente, rêÇoílânda :

a) À cori:inuidade do procedimento de Dispensa de Licitaçâo nÚ.

ütl/ii;71r corn a farmalização do **nlrat.o côm Í; BIIIp;-.,'-ri;r

â,Í,FBQr{§,râ COI,ÍERÇrO * §§PBt§§§rffâSâO &tDA.

b) Çue em futxros prsce$ses de- contratação, â Análise d*

Risccs seja elaborada de forma mais detalhada e robusta,
identj ficando os riscos especificos do objeto contratadc *
prapondo reed.idas csncretas de mÍtigaçâo, em estz i t.a

observância à legislação e às boas prát,:"cas de gCIvernanÇa.

ü ) üue # âdrni n Í st raÇãcr "§e ât ente pâ ra
I Í m j i +.: s de $41c:r Flâ râ dispensa de

ffi s & t-'ir? I" j- z:aÇÕes anua i s publ icadas

& cc r re'i: n â"}: ], j" *â Ç â ,-: r...i,i-'t §)

I j cítaÇ;i.,,,'r, í:ü:Is j"Ce r:íiil,t,:

viâ DeÇrÉt^ü F'ederal! *

Praça Joaquim Machado, 1?0 - Centro - Fane/f,ax: (""75) 36§0-2:?nnZn:.ÇEP 446/í§-CI0§
Capela do Alto Alegre - Bahia -'CNPJ 1 3.8§7.11 Í10CICId$m,$,1üit iÂEÍilit DÍ§?Lt ,prebituradecepelc'@yahoo,cqm aq,'nr :0"r,{.r
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para *, vedeÇãCI ao f racionamento ir:rlevido de despesas {Art .

'15, §1", da Lei n' 14.13312021),

30. Encaminhe-se ao Gabinete do Prefeit.o para ciência e

prcvidên::ias sugeridas.

31 . É o parecer êa Processor 
. 
Adrnir:içtrativt: no . ü21,12C2i,

que se submete à considerâÇão superlor

Cap*ia do Alto A1eqre, Bahia, AA de fevereiro de 2025.

r"[Irfr R§CAR$* tâffiXlâ]§# ã]& ffiH&§fle

Fm*mutrffid$ràs Êftnn n" *á"5nffi 1

üILffifffiH, H[* , ks " ff 
-3 &

Joaquim Machado, í70 * Gentro * Foneff*x (.?5) 3§$0-azzztzzzl - cEp 4404s000
eapela do AIto Âlegre - Bahia - CNPJ 1 3.89?. 1 1 t/0001 -g#., r; :r " 1 ., .rr,,

prcfulíurrdúep*l*(Dyahon.com'www''vilr: "1;, k;'ffi}
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PffiHFEIT,IJffi ilít[JhX Xffi[f]AL ffiH

tAPHtÂ t)ü dqLTtS -'&LEGRH r: BAHI&

Dri§IÂcHa

Drspri\sA DIi LlctreÇÃo N[' 0 lll2025

DestarÍe. peils raz-ócs cutitnariii:; tla Prncuradoria Jurídica, as quais cottclttetrt pcla plena

viabilidacle da coutlaiação clestaciida, siubmeta-se à apt'eciação do Chef'e clo Exectrtivo, llos

tennos cia legislaçiio periinerrte, qr,ral scja a lei no lt!.133'2021, para cleliberar acerca da

ratificação da Dispensa de l-,icitação, a,utuadalsobo no 01112025, objetivando a contratação da

Empresa AlpuoirnlA cox'tEltcto.Il BEPRBSEN',TAÇÃO LTDA, inscrita no GNPJ sob

o no 44.423.19110001-70. para Prestação dc serviços de recargas e t'emanulittura de

cartuchgs e toners, destinatlos ao atenclirnento das necessidades do Fundo Municipal de

Bducação, Fundo Municipal tle Assistência Social, Funclo Municipal de Saúdc e ['reÍ'eitura

Municipal de Capela tto Alto .Alegre e suas unidades, cujo valor é de R$ 61.905,00 (Sessenta

e um mil novecefltos e cinco rcais).

Capela do Alto Alegre- I3A, 05 cle Feverit'o de 2A25

ALM[,IDA
Agente cle Contratação

\rl
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F'RHF ÊITI.J ffi-& rfi [j zu tü[ P&r* l]f;
tÊ.{pH[Â ffiü -&.t[# ehHüHH ,; ffiÂHIÀ

'['iil{.MO l}E RATIFICAÇÃO
Disçre nsa clc' Licitação no 0l I 12025

çrtytsiclerttrtclp o teor clo palecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinariinr pela cotttt'ataçtio por clispensa de licitação da Empresa ALI'>HORRIA

COMERCIO }] REPII.ESINTAÇÃO,I1ORi insôrita no CNPJ sob o n" 44.423.19110001-

7$. :

Consi4ersrtrlp a estimativa de despesa,cu.io valor estimadcl da contratação é compatível

coln oS valores pratioados no ntercaclo, conforme documentos apresentados. cle moclo que, em

que pese aincla nãç tenhn sitlo constituído o banco cle daclos pÚblicos para analisc cotrlparativa

cic preços c cluarrtitativos. lbi dcvidatnertte obsen'ada a porrtecial ecollomia dc' escala e as

peculiaridacles clo iot)al de execuçào ilo objeto. Logo, a composição de oustos unitá r'ios' com os

paràmetros utili.t-ados para L\btcrlção dos preços e pafa os respectivos cálculos' tbi realizada

3) três fornecedores, mecliante solicitação f'orrnal de

cotação, sendo apreseltada jtrsliticativa cla escolha desses f-orrtecedores'

cousidertttrulo a clernonsrração cla compatibilidade da previsão cle recursos

orçamentários coln o courptotttisso a sef assutnido;

Con,siderttnrlrr a conligttraçiio de situação prevista no Art' 75" lnciso Il' da Lei

11.133t2021e a necessidade c{a rcalização da coirtratação enr cluestão;

(lonsidertutckt qLle o valor da contratação é conclizente coln o preço praticaclo no

rnercado. benr cour, a escolha clo contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vanta.iosa para lrcinlinisu"açáo;

Decitlo Ruíilicar a rrrúsclrte Dispensa cle Licitação com vistas à contrataçíio direta da

ll,rpresa ALPHgRt{lA Côiltiilt(líg 0 REPRESENTAÇÃO LTDA. através tle Dispensa

de Licitação, atttrttlda sp['r o n" 0ll/2025, para a Prestação tle serr''iços cle recargas e

remanufaturatltlcai'trrchosetorrcrs,tiestinadosaoatcndinrentodasnecessidadesdo
Fundo Municipal tle Bducação, lr'undo Municipal de Assistência Social, Funcl«r Municipal

«te Saúde e Prefeitura Nlunicipal tle.Capela do Alto Alegre e suas unidades'

C um pra-se.

capela clo Alto Alcgre- BA, 05 de F'evet-iro de 2025

LUIS MASCARENHAS
Prc f,eito ic ipal

V
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FTETHITUHA il}UNITIPAL ilE
TAPHIA üü ALTÜ ALEGHH * BAHIA

EXTUATO DE RATIFTCAÇÃO
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO Nro 011t2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALf,GRE do Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais, de acorclo com o disposto no Art. 75 [nciso Il da Lei no
14.13312021, ratiJicct o proceclirnento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, à Empresa ALPHORRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no 44.423.19110001-70, referente ii Prestação de serviços de recargas
e remanufatura de cartuchos e toners, destinados ao atendimento das necessidades do

Capela do Alto Alegre- BA, 05 de Irevereiro de 2025.

LUIS
Mun
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i,lli'i' lLAT.t) üE RA-l'l FICnçÃO
DtsPtit\isA DE l,lcl'tAÇÃo No 0l lna25

.i I,REI.'EI'I'URA MUNICIPAI., DE CÀPEI,A DO ALTO ALEGRE d«-I EStAdO dA BAITiA, NO USO dC SUAS AtTibUiçõCS

itgiris, clc acordo coul o disposto no Art. 75 Irrciso II cla Lci n" 14.133/2021, ratiJica o proccdirtrctlto de contratação

diicta por Dispensa de licitação, embasaclo no diploma legal, à Empresa ALPHORRIA COMERCIO E

1{EpRESEN'1ÁçÃO LTDA, ipscrita 1o CNPJ sob o Íru 44.423.191t0001-70, referente à Prestação de serviços de

recargas e remanufatura de cartuchos e torrers, clestinados ao atendimento das necessidades do [iundo Municipal

dc Educação, Fundo Municipal de Assistôncia Social, Fundo Municipal dc Saúde e PreÍ'eitura Municipal de

C:rpela do Alto Alegre e suuJ unidades, no valor global de R$ ó1.905,00 (Sessenta e um nril novecentos e cinco

,..,iir.y, Cirmprin<lo aísim c.,m as disposiçi;es onrcrndâs pela legislação aplicável à espécie e pclo Egrégio Tribunal cie

.,iiias clrs Municípios clo Llstailo da llalria.. Cepcia do Alto Alegrc- BA, 05 de Fevr;reiro de 2025.

v
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